
MUNICIPIO DE GUARAPARI 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 015/2008 

DISPÕE SOBRE ALTEnAÇÃO DE 
DiS POSiT iVOS DA l ,E I 
COMPLl~M ENT AR N". OOR/07, IH'. 'J.7 
DE DEZEM BRO DE 2007, CÓDIGO 
TRiíl iJT AR iO MUN ICIPA L. 

O PREFEITO MlJNI C IPAL OR C.I JAUA P A IH . F1Hadq 
do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, com fu lcro no t\rt. P.~ . l11c i ~;o 
IV da LOM - Lei O rgânica do Município. foz saber q ue a C:imara M1111ic1p:ll 
APROVOU e eu S ANCIONO a seguinte 

LE! COMPLEM ENT A R: 

Art. 1 º As tabelas denominadas "TAXA UI( 

LOCALI ZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TLF E TAXA O E F ISCALI ZA(~ÃO 

ANUAL DE REGUL A RIDADE - TFAR". DA L ICENÇA PAUA O 

EXERCÍCIO DE COMÉRCIO AMBULANTE E EVENTUAL~'(~ "TAXA BE 

INSP EÇÃO SAN ITÁ RIA" integrnntes da Lei C o m plem en tar u". OOH/07 

(Código T ributârio M nnicip::il). passam a vigorar com a scguin tl! rcd:iç:io : 
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T AXA DE LOCALIZAÇÃO E FI SCALIZAÇÃO - TLF E TAXA DE 
F ISCALiZAÇÃO ANVA L DE R EG ULARIDADE - TFAR 

D ivisão - Grn~rn- Cl~ss~ - S!!b Cf3ss~ <!o CNAE •. 
) fR~G p/m2 
~ .. -

/\gricultura, pecuária, silvicultura, exploração florestal; 0.005 
Pesca, 0 .1 5 
lndústnas extrativistas; 0.25 
Indústrias de transformacão: 1.00 
Produção e distribuição de eletricidade, água e gás; 0.30 
Agua, esgoto atividades gcst.io de resíduos e descontaminação; 0,30 
Construção; 2.00 
Comércio, reparação de veículos automotores, objetos pessoais e 1.00 
domésticos até 500 m2 : 

Alojame!!to; 1.00 
Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas (l 561 e l 1.00 
5611201); 
Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas (l 2.00 
56 11202 a 156201104): 
Transport~ t~rrestre; 0.40 
Transporte aquaviário; 7.00 
Transpone aéreo; 0.40 
Armazenamento e atividades auxi liares dos transportes; 0.80 

correio e outras atividades de entrega; 2.00 
Intermediação financeira, seguro, previdência complementar e 1.50 
scrv·iço:; relacionados até 500 m2 

Informação e comunicação até 500 m2
; 1.00 

Atividades imobi liá rias, aluguéis e serviços prestados às empresas; 1.50 
Ativ;dades ~~ofiss~n-;is.~ i e~11ifi.ca-~ eté~nicac; até 500 m2; 3.00 
Atividades administrativas e serviços complementares até 500 m2 2.00 
Administra.;:.'.io pública, defesa e seguridade social; 1.50 
Educaçào até 500 m2

; 1.00 
Saúde e serviços sociais até 500 m2

; 1.00 
Artes, c11 ltura, esrorte e recreacão 5.00 
Outros serviços coletivos, sociais e pessoais; l.00 
s~rv il(03 d0 1111hli~o:;. 2.00 
Organismos mternac1onais e outras instituições extraterntonais 1 5.00 
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LICF.N('A PAR A O F.X F.RCÍCIO DF. COl\1f.RCIO AMRlJLANTli: F. F:VENTl TAL 

Nº 1 . .. 
COMERC!O AMmJL~NTE Va,or ~m IRMG 1 

' ' Per Mêz 
01 Saigadinhos em geral e lanches em geral, 10,00 
02 1 Derivados do m1lbo ------ 1---~g:gg 03 Sucos de frutas 
04 Coco verde 15.00 
05 Art:gos do praln 15.00 
Oô Car 1 inho::; de so1 vete 10.00 
07 __ 1 Produtos em bandejas e caixas de isopor 

1 

10.00 
0 8 1 Salada de frutas - - -- - - 10.00 
09 TatuaQem 15,00 
10 Outros artiQos não especifiCâdos nesta Tabela 15,00 

Nº 1 COMERC!O EVENTU.~L 1 Va!or em !RMG 
"'• º·"º Pormcz -

Oi Bebidas em geral, salgadinhos em geral, cervejas, 16.00 
refrigerantes e lanches em geral 

02 1 Caldo de cana 16.00 
03 Doces em geral 16.00 
04 ~.,1~tcriD I de J:mpez~ 16.00 
05 Car rir 1l1os d~ ii111pt::!z.a 16.00 
06 4 Carrinhos de pescado - ----~ -- -- - 16,00 
07- Bancas de miudezas em aeral 16.00 

-

08 Pão ca5eiro 16.00 

09 C<Jrrir:hos pcir::J ccmércio do gelo 16.00 
10 F1 ulas e Legumes em ca11inhos 16 .00 

Wz 
l Flores e velas . -

1 

16.00 
Artesanatos 16 00 

-
2 

13 Carrinhos de pipoca ! 16.00 

14 1 ChuríOs : 16.00 

15 Balões de gás e brinquedos infláveis 1 16.00 

16 1 o~tro~ artigos _nao ~spe~ifi~ados n_e.~ta T_abelé_i _ _ ____ - \ - ___ 1 ~.qo ___ 
1i LVendas e~ye1culos , traJ ll~rs e_~_eb9ques ____ __ _ , ___ 60.:.00 _ 



Nº 

01 

02 

03 

04 
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TAXA DE INSPECÃO SANITARIA 

Discr!mh1aç~o 
.. 

1 \f ~lor c;!m IRMG 1 

1 

EST ABELECliviENTOS COMERCIAIS i 
a) Até 15 (quinze) m2 e fração l 50,00 

b) De 16 (dezesseis) m2 a 30 (trinta} m2 80,00 
e} De 31 (trinta e um) rn~ a 50 (cinqüenta) m~ 100,00 
d) De 51 (cinquenta e um) mi a 80 (oitenta} mi 120,00 

e) De 81 (oitenta e um} m2 a 100 (cem) m2 
1 

1'10,00 

f) De rn ·1 (cento e um ) m2 a 150 (cento e cinqüenta) m2 ·160,00 

Acima de 150 {cento e cinqüenta )m2 + 0,05 IRMG por m2 de 
área excedente/ano 

COMERCIO AMBULANTE - GENERO ALIMENTICIOS -1 --- ---·- - -----·- - - -- -----
a) Com uso de veiculo não motorizado 5,00 
b) Com de veículo motorizado ou Trailer com ponte 10,00 
determinado 
e) Outros Náo especificados 10,00 

COMERC!O EVENTUAL - GENERO ALIMENTIC!OS 
a) Barracas em épocas ou eventos especiais, para vendas de l 
gêneros alimentícios. 1 

10,00 

h) Veículos P.stacionados em épocas de eventos especiais. 
para venda de gêneros alimentícios: 
1 - Motorizados ou trailers 15,00 
li - Não motorizados 10,00 

FEIRA LIVRE 

a) Comercio de pescado 1,00/dia 
b) Comércio de carnes e aves 

- 1,00/dia 
e) Gênero alimentício em geral 1,00/dia 
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Art. 2° - Pennanecem inalterados os demais dispositivos da Lei 

Complementar nº. 008/2007, Código Tributário Municipal. 

Art. 3° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Guarapari (ES , 31 de dezembro de 2008. 

l 
~~;;..)( 

GOTTARDO 

Projeto de Complementar (PLC) nº. 007//2008 
Autoria do PLC nº. 007/2008: Poder Executivo Municipal 
Proresso Administrativo nº. 21.863/2008 


